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I   PBEFEITUIRA MUTÍICIPAl

/ fjmf.m/  rrnbalho. Soriodado ● Transparéncí»*^.^^^^^^

ICRRATA

DECRE10 N" 008 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O Decreto n° 008 dc 04 de janeiro de 2021, publicada na edição n° 001. de 04 de janeiro dc

2021. no Diário Oficial do Município de Tanhaçu - Bahia, tem. pela presente, por lapso de

digitação, a seguinte correção:

Onde se lê:

Art. 1". Fica nomeado o Senhor MATEUS MATIAS DE C!AIRES, inscrito no RG sob o

número 09.235.391-66 SSP/SP e no CPF/MF sob o número 700.393.641-00, para ocupar o

cargo de provimento em

símbolo CC-2.

comissão de TESOUREIRO MUNICIPAL DE TANHAÇU,

l/ehi-se:

Art. r. Fica nomeado o Senhor MATEUS MATIAS DE CAÍRES, inscrito no RG sob o

número 09.235.391-66 SSP/SP e no CPF/MF sob o número 700.393.641-00, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de TESOUREIRO MUNICIPAL DE TANHAÇU,

simbolo CC-1.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu. cm 04 de janeiro de 2021.

Praça Luís Eduardo Magalhães - Centro - CEP; 46600-000
TELEFAX: (77) 3459 1616
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/ PREFBITVRA MUmCIFAl. DE

I  Trabalho, SarietJade o Transparéncla*^__^^^^

ERRATA

DECRETO N" 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O Decreto n° 003 de 04 de janeiro de 2021, publicada na edição n“ 001, de 04 de janeiro de

2021, no Diário Oficial do Município de Tanhaçu - Bahia, tem, pela presente, por lapso de

digitação, a seguinte correção:

Onde se lê:

Art. 1". Fica nomeado o Senhor MARCELO SOARES DOS SANTOS, inscrito no RG sob

o número 02.036.689-28 SSP/BA e no CPF/MF sob o número 394.345.523-15, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE SAÚDE DE TANHAÇII, símbolo

CC-1.

Leia-se:

Art. l". Fica nomeado o Senhor MARCELO SOARES DOS ANJOS, inscrito no RG sob o

número 02.036.689-28 SSP/BA e no CPF/MF sob o número 394.345.523-15, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE SAÚDE DE TANHAÇII, símbolo
CC-1.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de janeiro de 2021.

Praça Luís Eduardo Magalhães-Centro-CEP: 46600-000

TELEFAX: (77) 3459 1616
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I   PKBFEITURA MUmCIPAl

/  Trabalho, Sarladada a Transparèncta*"*._^^^^^^

ERRATA

DECRETO N' 004 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O Decreto n” 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada na edição n“ 001, de 04 de janeiro de

2021, no Diário Oficial do Município de Tanhaçu - Bahia, tem, pela presente, por lapso de

digitação, a seguinte correção:

Onde SC lê:

Art. 1". Fica nomeada a Senhora VERBENA GLAUCIA LIMA NOVAIS AGLIA, inscrito

no RG sob o número 08.316.034.-53 SSP/SP e no CPF/MF sob o número 312.831.525-68,

para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, símbolo CC-1.

Leia-se:

Art. V. Fica nomeada a Senhora VERBENA GLAUCIA LIMA NOVAÍS AGUIAR,

inscrita no RG sob o número 08.316.034.-53 SSP/SP  e no CPF/MF sob o número

312.831.525-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, símbolo CC-I.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de janeiro de 2021.

os

Prefêno Municipal

Praça Luís Eduardo Magalhães-Centro-CEP: 46600-000
TELEFAX: (77) 3459 1616
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DECRETO 010t2A21

AI.]-TORIZAOTESOUREIROEA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, EM CONJUNTO COM O

PREFEITO MUNICIPAL A
MOVIMENTAREM CONTAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO DE

TANHAÇU. JUNTO AS INSTITUIÇÔES

o PREFE|TO DO MUNICíP|O DE TANHAçU, no uso de suas atribuições legais que

confere a Lei Orgânica.

RESOLVE

Art. íO . AUTORIZAR o senhor MATEUS MATIAS DE CAIRES, iNSCTitO NO CPF

700.393.641-00, TESOUREIRO e a Senhora KARINE SARMENTO SANTOS,

inscrita no cPF 788.891 .385-72, SECRETÁR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para

em conjunto com o Exmo sr. Prefeito Municipal JoÃo FRANCISCO SANTOS,

inscrito no CPF sob número 104.661.26549, a serem responsáveis pela

movimentação das contas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CNPJ

06.072.88 4lOO01 -7 6, concedendo- I he os seg u i ntes poderes:

P§3§ETITIÍBá' IET'TTCI*AT. DI§

Ssriedade e Transparência

EMITIR CHEQUES,
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;

AUTORTZAR COBRANÇA;
RECEBER PASSAR RECIBO E DAR OUITAÇÃO;

soLtclTAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E APLICAÇOES;

REQUISITAR TALONARIOS DÊ CHEQUE;

RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;

ENDOSSAR CHEQUE;
EFETUAR TRANSFERÊNCAS/PAGAMENTOS;
SUSTAR/CONTRA.ORDENAR CHQUES;

CANCELAR CHEQUES;
BAIXAR CHEQUES;
EFETUAR RESGATES/APLICAÇOES FINANCEI RAS;

CADASTRAR, ALTERAR E DESBOLOQUAR SENHAS;

EFETUAR SAQUES - CONTAS CORRENTES E POUPANÇA;

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;

EFETUAR TRANSFERÊNCAS POR MEIO ELETRÔNICO;

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;

Praça Luís Eduardo lVlagalhães, S/l'{o - Centro - Telefax:

t.

il.

lll.
tv.
V.

vl.
vil.

VIII.
tx.
x.
xl.
xll.
xill.
XIV.
XV.
xvt.

XVII.
xvlil.

CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e-mail:
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PRE§I TI,I*á, ITTT§ICIPÂI. D§

Soriadado e Traneparância

XIX. SOLICITARSALDOS/EXTRATOS
XX. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSffO;
XXI. EMITIR COMPROVANTES.

ART. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de Janeiro de 2A21.

João F Santos
Prefeito Municipal

Praça Luís Eduardo Magalhães, SÀ[o - Centro - Telefax: (77)3459-1616
CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e-mail: pmtanhacu@hotmail.com

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se
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DECRETO 011t2021

AUTORIZAOTESOUREIROEA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA,
EM CONJUNTO COM O PREFEITO
MUNICIPAL A MOVIMENTAREM
CONTAS DO FLTNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JI.]NTO AS
rNsTrrurÇôrs saNcARIAS.

O pREFE;TO DO mUUlCiplO DE TANHAÇU, no uso de suas atribuições legais que confere

a LeiOrgânica.

RESOLVE:

Art. 10 - AUTORIZAR o senhor MATEUS MATIAS DE CAIRES, inscrito no CPF

700.393.641-00, TESOUREIRO C A SENhOTA VERBENA GLÁUCN LIMA DE NOVAIS

AGUIAR, iNSCritA NO CPF 312.831.525-68, SECRETÁRN MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN

SOCIAL E CIDADANIA, para em conjunto com o Exmo Sr. Prefeito Municipal JOÃO

FRANCISCO SANTOS, inscrito no CPF sob número 104.661 .26549, a serem responsáveis

peta movimentaçáo das contas da FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCn SOCIAL, CNPJ

17 .297 .O7 31000í -90, concedendo-lhe os seguintes poderes :

P§ET§TTIF§á, If,IT§IGIITÂI. IDE

Trabalho, Serêdadç ç

EMITIR CHEQUES,

ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;

AUTORTZAR COBRANÇA;

RECEBER PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;

soLtctTAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E APLICAÇOES;

REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUE;

RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;

ENDOSSAR CHEQUE;

EFETUAR TRANSFERÊNC AS/PAGAMENTOS;

SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHQUES;

CANCELAR CHEQUES;

BAIXAR CHEQUES;

EFETUAR RESGATES/APLICAÇÔEs rtNnrucElRAS;

Praça Luís Eduardo Magalhães, S/l{'- Centro - Telefax: (77)

t.

ll.

ilt.

tv.

V.

vt.

vil.

vilt.

tx.

X.

xt.

xll.

XIII.

CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e'mail:
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XIV.

XV.

XVI.

XVII.

xvill.

XIX.

xx.

XXI.

P§.3EEArtrIn-â, rtÍ§rcrPâ& rtE

Trabetho, Seriedede e

CADASTRAR, ALTERAR E DESBOLOQUAR SENHAS;

EFETUAR SAQUES - CONTAS CORRENTE E POUPANÇA;

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;

EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS

ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;

EMITIR COMPROVANTES.

Art. 20 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de janeiro de 2021

João cisco Santos
Prefeito Municipal

Praça Luís Eduardo Magalhães, S/1.{o - Centro * Telefax: (77)3459-1616
CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e-mail: pmtanhacu@hotmail.com

Publique-se
Registre-se
Cumpru-se
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PBBEtrT?IIA.â UI,§ICIPÂ& I}3

Trabatho, Ssrtçded€ e TransparÊncia

DECRETO 012t2421

AUTORIZAOTESOUREIROEO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE, EM CONJI.]NTO COM O

PREFEITO MUNICIPAL A
MOVIMENTAREM CONTAS DO
FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE,
JUNTO AS INSTITUIÇÕES
BANCARIAS.

o PREFEITO DO MUNICiPIO DE TANHAÇU, no uso de suas atribuições legais que confere

a LeiOrgânica.

RESOLVE:

Art. ío - AUTORIZAR o senhor MATEUS MATIAS DE CAIRES, inscrito no CPF

700.393.641-00, TESOUREIRO e o Senhor MARCELO SOARES DOS SANTOS, inscrito no

cpF 394.345.523-15, SECRETÁR|o muNtclPAL DE SAÚDE, para em conjunto com o

Exmo sr. prefeito Municipal JoÃo FRANCISCO SANTOS, inscrito no cPF sob número

104.661.265-49, a serem responsáveis pela movimentação das contas da FUNDO

tIUNlctpAL DE 5AúDE DE TANHAçU, CNPJ í3.860.8691000í-58, concedendo-lhe os

seguintes poderes:

I. EMITIR CHEQUES,

II. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;

ilr. AUTORIZARCOBRANÇA;

]V. RECEBER PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;

V. SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E APLICAÇÔES;

VI. REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUE;

VII. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;

VIII. ENDOSSAR CHEQUE;

IX. EFETUAR TRANSFERÊNCNS/PAGAMENTOS;

X. SUSTAR/CONTRA.ORDENAR CHQUES;

XI. CANCELAR CHEQUES;

XII. BAIXAR CHEQUES;

xilr. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÓEs rtrunucElRAS;

XIV. CADASTRAR, ALTERAR E DESBOLOQUAR SENHAS;

Praça Luís Eduardo Magalhães, SA[o - Centro - Telefax:
CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e'mail:
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XV.

XVI.

XVlI.

xvlll.

XIX.

XX.

xxr.

P33§rrrün ê ulxrrcrra& lDE

Trabatho, §eriedadç e

EFETUAR SAQUES - CONTAS CORRENTE E POUPANÇA;

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;

EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS

ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO;

EMITIR COMPROVANTES.

ART. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de Janeiro de 2021

João isco Santos
Prefeito Municipal

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se

Praça Luís Eduardo Magalhães, SA[" - Centro - Telefax: (77)345%1616
CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e-mail: pmtanhacu@hotmaiLcom
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DECRETO 013/,2021

AUTORIZA O TESOUREIRO, EM
CONJUNTO COM O PREFEITO
MUNICIPAL A MOVIMENTAREM
CONTAS DA PREFEITI"]RA
MUNICIPAL DE TANHAÇU, JUNTO
AS rNsTrrurçÕrs BANCARIAS

o PREFEITO DO rrlUtüCíplo DE TANHAÇU, no uso de suas atribuições legais que

confere a Lei Orgânica.

RESOLVE:

Art. íO . AUTORIZAR o senhor MATEUS MATIAS DE CAIRES, iNSCTitO NO CPF

700.393.641-00, TESOUREIRO para em conjunto com o Exmo Sr. Prefeito Municipal

JOÃO FRANCTSCO SANTOS, inscrito no CPF sob número 104.661.265-49, a

serem responsáveis pela movimentação das contas da PREFEITURA MUNICIPAL

DE TANHAçU, CNPJ í3.676.309/000í-48, concedendo-lhe os seguintes poderes:

PNTSTTrI'B.À TNTIUTSIPâT, DB

Trabalho, Seriedadç s

EMITIR CHEQUES,

ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;

AUTORIZAR COBRANÇA;

RECEBER PASSAR RECIBO E DAR OUITAÇÃO;

SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS DA CONTA CORRENTE E APLICAÇÔES;

REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUE;

RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;

ENDOSSAR CHEQUE;

EF ETUAR TRANSF ERÊNC AS/PAGAM EIITOS;

SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHQU ES;

CANCELAR CHEQUES;

BAIXAR CHEQUES;

EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEI RAS;

CADASTRAR, ALTERAR E DESBOLOQUAR SENHAS;

Praça Luís Eduardo Magalhães, SÀ[" - Centro - Telefax:

t.

il.

ilt.

tv.

V.

vt.

vil.

vul.

tx.

X.

xl.

xil.

xllr.

xtv.

CEP: 46.600-000 - Tanhaçu - Bahia - e'mail:

I
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xv.

XVI.

XVII.

xvilt.

xlx.

xx.

xxt.

PSggÉrrun-â. uu!úrGIPâL tDE

Trabalho, Seriedadp e Traneparância

EFETUAR SAQUES - CONTAS CORRENTE E POUPANÇA;

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;

EFETUAR TRANSFERÊNCHS POR MEIO ELETRÔNICO;

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS;

SOLIC ITAR SALDOS/EXTRATOS

ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO;

EMITIR COMPROVANTES.

ART. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 04 de Janeiro de 2021

João Francisco Santos
Prefeito Municipal

Praça Luís Eduardo Magalhães, S/lt{o - Centro - Telefax: (77) 3459-1616
CEP: 46.600-fi)0 - Tanhaçu - Bahia - e.mail: pmtanhacu@hotmail.com

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se
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